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PORTARIA N° 1950/2024

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARCIAL A

SERVIDORA KELLE RENATA ALVES, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo e-624/2024;

0 disposto noArí. 164 da Lei if. 233/199S;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 06 de novembro de 2024,  a servidora

KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°

9.366.834-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANDRA,
nomeada através das Portaria n°. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, licença do período aquisitivo de 01/10/2014 à 30/09/2019, Licença

Especial de 01 (um) mês de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 — Estatuto dos

Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

n - Reti’oagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de
novembro de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.

SÉTTGIO LUIZ BORGES
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de outubro de
2024.

I - Conceder, a partir de 06 de novembro de 2024,  a servidora

KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 9.366.834-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das

Portaria n®. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde, licença do período aquisitivo de 01/10/2014 à
30/09/2019. Licença Especial de 01 (um) mês de acordo com o Art.
164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã -

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:5273BC4A

Pr.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de novembro de
2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1949/2024 Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CAMILA FERNANDA
DA SILVA VALÊNCIO VILVERT. E DÁ OUTRAS Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalSÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:6DB6BBF2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1951/2024RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 04 de novembro de 2024  a 08 de novembro
de 2024, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora CAMILA FERNANDA DA SILVA

VALENCIQ VILVERT. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 12.479.777-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
080.534.949-94, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através
da Portaria n°. 150/2023 de 10 de fevereiro de 2023 e Portaria n®.

214/2024 de 23 de fevereiro de 2024, em regime de Jornada
Suplementar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA HELENA APARECIDA
LIANDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de novembro de
2024.

I “ Conceder, no dia 05 de novembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

HELENA APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 7.399.292-3 ● SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n®. 021.049.749-17, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporâ - Paraná, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através

da Portaria n®. 614/2020, de 11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 07 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de novembro de
2024.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:0007C2C5 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.G0\T:RN0 MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1950/2024

Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE LICENCA ESPECIAL PARCIAL A
SERVIDORA KELLE RENATA ALVES. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7C0765C5
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo e-624/2024;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1952/20240 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ROZILDARESOLVE:

BALIEIRO MENDES. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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